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ABSTRAa

A dty or town is determined in its

form through severa! kinds of organizador)

and development The occupatlon of the

urban public space depends on the

existence or not, of urban reguíations,

assodated wlth their appiicability through

a public authority, in this case the

municipal authority. Through a theoretical

analysis of the dty, a variety of the tools

used by the municipal halls wlll be

examined, to study their development, as

weil as to analyse these tools, as

employed in different Brazilian realities.

In order to support this subject we

should remember Article 182 from Federal

Constitution which states that urban

development policy has as its main goal

to implement the fuil development of the

town's social function besides

guaranteeing the welfare of its
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inhabitants. The Municipal Executiva and

Legislativa authorities have the

responsibiiity of attending the content of

the said article. Are ail Brazilian cities

practicing the full development of their

saciai functions, assuring by these means,

the welfare of their inhabitants ?
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introdução

Uma cidade é determinada em sua

forma, através de vários meios de
organização e desenvolvimento. A
ocupação do espaço público urbano
depende da existência ou não, de uma
regulamentação urbanística associada a
sua aplicabilidade através do poder pub
lico, no caso, o poder municipal. Através
de uma análise teórica no campo
urbanístico, será feito um levantamento
da existência de vários instrumentos

utilizados pelas prefeituras, para ordenar
seus desenvolvimentos, bem como, uma
análise destes instrumentos, nas
diferentes realidades brasileiras.

Para dar sustentabilídade a este

assunto, deve-se lembrar da existência do
artigo 182 da Constituição Federal: que a
política de desenvolvimento urbano tem
por objetivo ordenar o pleno
desenvolvimento das funções sociais da
cidade e garantir o bem estar dos seus
habitantes. É portanto, pura
responsabilidade do poder público munici
pal, formado pelos poderes Legislativo e
Executivo, atender o conteúdo deste
artigo.

Estariam todas as cidades brasileiras

praticando o pleno desenvolvimento das
funções sociais, garantindo assim o bem
estar dos seus habitantes ?

Pode-se dizer que, a partir dos anos
80, de maneira geral, os poderes
municipais passaram a perceber a
importância do planejamento para o
desenvolvimento da cidade, sendo tratado
de maneira respeitosa por parte do
Legislativo e Executivo. No entanto, os
instrumentos de regulamentação
urbanística e de orientação para o
desenvolvimento das cidades foram sendo

copiados pelas cidades menores, nem
sempre regulamentados ou adaptados
para suas reais aplicações. Estes
instrumentos usados para regular o
funcionamento urbano merecem ser

analisados para que se possa verificar a
efetividade de sua aplicação. O Plano
Diretor como o carro chefe do

planejamento, bem como, sua
aplicabilidade através de normatizações,
carecem de uma melhor definição. Cabe
as administrações municipais viabilizar
estas normatizações, fazendo com que o
ordenamento espacial aconteça de
maneira natural através de uma parceria
entre o poder constituído e a população.

Plano Diretor

Trata-se de um instrumento

normativo e estratégico de planejamento
do desenvolvimento urbano, vindo a
constituir a principal referência de
ordenamento espacial da cidade. Este
instrumento não se limita a ordenar ou

normatizar as atividades do território no

espaço físico da cidade, mas também se
propõe a induzir seu desenvolvimento
econômico, social e ambiental.

Através de um diagnóstico da atual
realidade física, social, econômica, política
e administrativa da cidade, do município
e da região, criam-se subsídios para
propor um plano de desenvolvimento. É
portanto, um instrumental de alta
utilização para o planejamento futuro.

A Prefeitura e a Câmara Municipal
exercem a gestão urbana através do
desempenho de funções relacionadas às
normatizações e intervenções no cenário










